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Ensino 
Camara 
acordo
nistraçao, na sessão p l e n a ^

R - X

A r t . 1 - F i ca aprov

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Estrutu 
ra Organizaciona I da escola mantida pe 
Ia RepubI i ca do Pequeno Vendedor - Cĵ  
dade de Emaus - Bengu i .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento
ral, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior de

e Pesquisa, em reunião rcaIizada em 16.12.88, e da colenda 
de ássuntos Economico-Financeiros (Parecer n- 23/89), e de 
com a delegaçao de competencia do Conselho Superior de AdmJ^

1.1 0 .8 5 , promulga a seguinte

U, Ç Ã 0:

.exígnsao intitulado " Estrutura 
Organ i zac ij*na I da êsco I a mantida pela Republica do Pequeno 
Vendedor -*^'Cidade - Bengui", de r esponsab i I i dade
do Departaléento de Adm i n i s‘̂ |'açao do Centro Soc i o-Econom i co 
tendo por oèjetivo a^ír i bu i competenc i as aos diversos o£ 
gaos componentes da estrutura administrativa, facilitandoa 
coordenaçao e o controle, bem como especificar o poder de 
decisão aos diversos setores, objetivando a agiIizaçao do 
processo adm i n i strai^ i vos, com recursos da Republica do P£ 
queno Vendedor no vaIòr Cz$ 5-000,00, cabendo a UFPA a ca£
ga horaria de 8 horas semanais de 2 professores, a ser exe
cutado no per iodo de março a dezembro de 1988; tudo de coji 
formidade com o constante nos autos do Processo n- 14-508/ 
88-UFPA-

Art. 2- Esta resolução passa a viger a partir da data de sua aprc) 
v a ç a o .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
02 de fevereiro de 1989.

Prof5. Dr. J0J$E SEIXAS LOURENÇO 
!e i tor 

Pres i dente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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